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Suspende férias concedida ao 
servidor e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO DE GOIÁS/GO, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais que lhes são conferidas - 

RE S 0 L VE- : 

Art. 10,  Suspender as férias concedidas ao servidor Ismael Neiva, inscrito 
no CPF sob o n° 826M00.661-87, ocupante do cargo comissionado de Secretário 
Municipal Víeio Ambiente e Agricultura Sustentável, no período de 01 à 25 de 
dezembro de 2022. 

rt. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
rctroaginco seis efeitos a 01 de dezembro de 2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito de Alto Paraíso de Goiás, Estado de Goiás, aos 08 
dias do mês de dezembro do ano de 2022. 

US ADILSON/RINCO 
Prefeito MuniciÇal 

Certidão 
Registrado cm li x ro 
proprio, aIiado nos Placares 
de publicidade da Prefeitura 
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!)aa Supra. 
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